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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°               /2018.

ALTERA A LEI DELEGADA N° 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.211/2013”.

Art. 1º O parágrafo 1º do artigo 5º da Lei Delegada n° 12 de 23 de setembro de 2013 que “Cria nova estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº  1.211/2013”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5° (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior.
(...)”

Art. 2º O parágrafo 1º do artigo 6º da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6° (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível superior.
(...)”

Art. 3º O parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 9° (...)

(...)

§ 2º O ocupante do cargo constante do § 1º deste artigo deverá possuir formação do nível superior.
(...)”

Art. 4º O parágrafo 1º do artigo 12 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível médio e experiência compatível com a função.

(...) 

Art. 5º O parágrafo 1º do artigo 12 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 12 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação de nível médio e experiência compatível com a função
(...)”

Art. 6º O parágrafo 1º do artigo 14 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível superior.
(...)”

Art. 7º O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante no “caput” deverá possuir formação de nível médio e experiência compatível com a função.
(...)”

Art. 8º O parágrafo 1º do artigo 17 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível superior.
(...)”

Art. 9º O parágrafo 1º do artigo 18 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível superior.
(...)”

Art. 10 O parágrafo 1º do artigo 19 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível médio e experiência compatível com a função.

(...)”

Art. 11 O parágrafo 1º do artigo 20 da Lei Delegada n° 12/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do “caput” deverá possuir formação de nível médio e experiência compatível com a função.

(...)”

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 40/2018.

ALTERA A LEI DELEGADA N° 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº  1.211/2013”.

Sr. Presidente,

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências para solicitar dessa Egrégia Câmara Municipal aprovação do presente Projeto de Lei, que pretende alterar a Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013 que “Cria nova estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº  1.211/2013”. 
Destaca-se que o Projeto de Lei em tela visa aperfeiçoar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, apresentando alterações nas qualificações de alguns cargos de sua estrutura administrativa, para que se possa garantir a devida reorganização estrutural capaz de promover meios de desenvolvimento de uma gestão eficiente. 

Cumpre ressaltar que as modificações propostas apresentam-se necessárias uma vez que visa adequar a estrutura organizacional a realidade vivenciada hoje na mencionada Secretaria, a fim de garantir a continuidade da prestação regular do serviço público por parte da mesma. 

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

